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GABINETE DE INTERVENçÃO FEOERAL

PREGÃO PRESENCIAL NO 4Ol20í 8
(Processo Administrativo n' 001 44.003308/201 8-í 8)

í. OAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso administrativo intêrposto, têmpestivâmente, pela empresa HELICÓPTEROS DO

BRASIL S.A. - HELIBRAS, inscrita no CNPJ sob o no 20.367.629/000'l-81, contra a decisão do Pregoeiro que

a habilitou a proposta da empresa FBR AVIATION lNC. para o Grupo 'l - Aeíonave para o CBMERJ; Grupo

2 - Aeronave para Operaçôes de Vigilância e Multitarefas; e Grupo 3 - Aeronave Policial Tática, durante a
sessão pública do Pregâo Presencial (lntemacional) no 40/2018, que tem por objeto a aquisiÇáo dê aeronaves

de asâs rotativas.

2. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO NO SISTEMA

2.1 Do reoistro

A empresa ora recorente registrou intenção de recorrer, apresentando as seguintes aiegaçÕes:

"Helicópteros do Brasil S/A - HELIBRAS, manifestou a intenção de apresentar recurso
sobre aspecÍos técnicos do objeto, da documentação constante da proposta e
documentaçáo de habilitação da licitante declarada vencedora pelo pregoeiro."

O critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestaçâo imediata e motivada da intenÉo de

recorrer, âo final da sessâo, conforme dispõe o inciso XVll, do art. 1 1, do Decreto no 3.555, de 08 de agosto

de 2000:

'XVll - a manifestaçáo da intençào de interpor recurso será feita no final da sessáo,

com registro em ata da sinÍese das suas razões, podendo os interessados iuntar
memoriais no prazo de trés dias úteis."

Assim, tendo em vista que a manifestação de intençâo registrada pela empresa atende aos

pressupostos recursais (sucumbênôia, têmpestividade, Iegitimidade, interesse e motivaçâo), este pregoeiro

reconheceu e admissibilidade do recurso, concedendo o prâzo de 3 dias pâra apresentação do recurso.

3, DAS RAZÔES APRESENTADAS PELA RECORRENTE

A empresa HELTCÓPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS registrou suas razÔes, tempestivamente,

confierme documento datado de 19 de dezembro de 2019 e assinado pela Senhora Flávia de Souza Maia,

representante legal, juntado ao presente julgamento de recurso.

N

Julgamento de Recurso

EMPRESA HELICÓPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS

2.2 Da admissibilidade



4. DAS CONTRARRAZOES APRESENTADAS

5. DAANÁLISE

lnicialmente, cumpre salientar que todos os atos deste pregoeiro e equipe de apoio no curso da sessão

pública do Pregâo Preencial (lnternacional) n" 4Ol2018-G|FRJ, bem como da administração do Gabinete de

lntervenção Federal no Rio de Janeiro (GIFRJ), visam o estrito cumprimento dos princÍpios contitucionais da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e o atendimento as finalidades

da licitaçào, esculpidas no art. 3o da Lei no 8.666/93, a saber: garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, da seleçáo da proposta mais vantajosa para a administração e da promoção do

desênvolvimento nacional sustentável.

O ato de declaraÇão do vencedor pode ser objeto de recurso por parte de qualquer licitante. Deverá o

interessado maniÍestar-se quanto à sua intenção de recorrer na própria sessão pública, táo logo o Pregoeiro

faça a declaração, sob pena de preclusão. Ao contrário do que ocorre nas modalidades da Lei no

8.666/1993, tem-se no pregão a unirrecorribilidade dos atos decisórios exarados pelo Píegoeiro, havendo,

portanto, apenas uma oportunidade de recuso, cuja matériâ pode envolver qualquer fase, aspecto ou

ocorrência do procedimento.

No entanto, o art. 3", inc. lv, da Lei no í0.520/02, deÍine as atribuiçÕes do pregoeiro, sem afastar a

possibilidade de outras não mencionadas. A partir dessa disposiçào legal, as competências do pregoeiro

são: receber as propostas e lances; analisar a aceitabilidade dessas ofertas e proceder a ordem de

classificaçâo; verificar a habilitaçáo das licitantes e, selecionada uma proposta apta, ofertada por uma

licitânte habilitada, adjudicarJhe o objeto do certame, caso nâo seja interposto recurso'

Declarado o vencedor da licitaçâo, cumpre ao pregoeiro franquear aos licitantes a possibilidade de

manifestar intenÇão dê recorrer se assim desejarem. Para isso, estava estabelecido no edital que a

manifestaçâo deveria seí imediata, consoante com o estabelecido no inciso Xvlll do artigo 4'da Lei

10.520t2002.

Apresentada intenção de recorrer pelo licitante, o pregoeiro deverá submeter essa manifestação ao

crivo do exame de admissibilidade. Mas atente-se, sua competência se limita à veriÍicação da existênciâ de

motivação que amparê e justifique o inconformismo do licitante. O pregoeiro sÓ dispõe de competência para

denegar a interposição de recurso se o licitante não demonstrar, por meio de motivação racional, o

necessário interesse de agir.

Por essa Íazáo, nâO servêm como motivaçâo alegaçÔes desprovidas de qualquer relaçãO com o curso

do procedimento. O licitante náo pode motivar Sua intenÇáo de recOrrer exclusivamente na Sua vontade'

Essas alegaçÕes não revelam interesse de agir no sentido de alterar a decisão

Por outro lado, pelas mesmas razÕes o pregoeiro nâo poderá deixar de dar acesso ao recurso para

licttante que justificar sua inconfoÍmidade na prática de ato ilegal. A recusa da motivâção, nêsse caso,

significará pÍé-julgamento do mérito e, por isso, invasáo de compêtência exclusiva da autoridade superior.

Aqui cabe diferenciar motivo de motivação. Motivo é o acontecimento fático que autorizou ou

determinou a realizaçáo do ato. Já motivação, é a exposiçáo desse fato e das justificativas dê direito que

ensejaram a prática do ato. Ao prêgoeiro compete verificar a existência de motivo e não a procedência do

méritc que envolve a motivaçâo. O ato de análise da existência de motivação que ampara a intençâo de
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A empresa FBR AVIATION INC apresentou suas contrarrazÕes ao recurso impêtrado pela empresa

HELICóPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS, tempestivamênte, conforme documento datado de 24 dê

dezembro de 2019 e assinado pelo Senhor Guilherme Cunha, representânte legal, juntado ao presente

julgamento de recurso.



recorrer se distingue do ato de julgamento do mérito dessas razóes

No entanto, náo é possívêl conÍundir o exercício do ato de exame de âdmissibilidade que incumbe ao
pregoêiro exercer no momento da manifestação da intençáo de recorrer pelos licitantes, com a prática do
julgamento do mérito das razoes recursais. A competência para julgar os recursos interpostos em
procedimentos licitatórios realizados pela modalidade pregáo assiste à autoridade superior e náo ao
pregoeiro.

Segundo o saudoso mestre Diogenes Gasparini é o meio adequado para o superior rever o ato,
decisáo ou comportamento de sêu subordinedo, especialmente da comissáo de licitaÇão, quando

devidamente interposto. (cf. in Direito Administrativo, 13â ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 684).

O entendimento vai ao encontro de manifêstação do Tribunal de Contas da Unjáo, no Acórdão n0

1 .78812003 entendeu que a Comissáo de LicitaÉo ao reconsiderar seu ato (Juízo de retrataÉo) deve
encaminhar o recurso à autoridade superior para sua apreciaÇão sendo os autos remetidos à autoridade
superior, esta terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para proferir a decisâo final. Afastando da mesma a
compêtência para decidir.

Por Íim, para apresentar a autoridêde competente para analisar o recurso, novamente nos utilizamos
das liçôes de Diogenes Gasparini que deflne o recurso como sendo a petição dirigida à autoridade superior
pleiteando a modiflcaçáo do ato da autoridade inferior. (ob. cit. p. 687).

A despeito do erro formal praticado por ambos os licitantes ao endereçarem a o Recurso Administrativo
e as ContrarrazÕes ao Recurso Administrativo a autoridade sem competência para a decisão, não podemos

abdicar dos ensinamentos do mestre Marçal Justen Filho, para o qual a avaliaÇâo dos pressupostos

recursais deverá ser realizada com mais largueza do que no direito processual, uma vez que vigora para a

AdministraÇáo Pública o poder-dever de revisar e sanar os atos viciados. Assim, recomenda-se que mesmo

um recurso deÍeituoso, seja conhecido pela Administraçáo a tÍtulo de direito de petição. (Marçal Justen

Filho, in Comentános à LeÍ de Llcitaqôes e Contratos Administrativos, 12â ed., Sáo Paulo, Dialéticâ, 2008, p.

850).

Apresentado o recurso pela requerente, e tendo sido endereçada a este pregoeiro, será emenada
análise dos fatos e submetida a análise do Ordenador de Despesas, autoridade que emitirá a decisâo sobre

o ato em tela. Da análise, serão expostos pontos acatando ê afastando as bases argumentativas de ambos
os postulantes.

Durante a análise faz-se necessário analisaí os fundamentos jurÍdicos e metalurídicos que nortearam o
processo como um todo e a ação das partes, considerando aspectos históricos que motivaram os atos
praticados.

Ainda, cabe à Administraçáo obseNar os princlpios da PROBIDADE ADMINISTRTATIVA,

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, JULGAMENTO OBJETIVO E VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO, típicos dos procedimentos licitatórios, conformê prevê a Lei no

8.666/93. Na mesma Lei, este último princípio citado tem especial destaque, como pode-se observar no art

4'1, in verbis:
"Ad. 41. A Administraçâo não pode descumprir as normas e condíioes do edital, ao qual se acha

estriâmentê vincurada. " (grifei)

Segundo o Manual de Licitaçôes e Contratos do Tribunal de Contas da União - 4" ediçáo (2010), o
princÍpio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório "obiga a Administração e o licitante a obseruarem as
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lsto posto, temos que o pregoeiro entendeu que a intenção de recoÍrer interposta pela empresa
HELICÔPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS, uma vez que atendiam aos dois Íequisitos essenciais, a
saber: (a) a manifestaçào dessa intenÉo imediatamentê após a declaraçâo do vencedor da licitâÉo pelo
pregoeiro; e (b) a apresentaÇâo de motivaÉo que amparê essa intenção.



normas e condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja
previsáo no instrumento de convocação."

Neste mesmo sentido, o Acórdão Acórdâo 20412008 Plenário (Relatório do Ministro Rêlatoo tíaz o
seguinte: "Zele para que náo sejam adotados procedimentos gue contrariem, direta ou indiretamente,
o princípio básico da vinculação ao instrumento convocatório, de acordo com os ay'.s. 3o e 41 da Lei no

8.666/1993." (gÍitei)

Para facilitar a exposição dos fatos e embasar melhor a decisão do Ordenador de Despesas, este
pregoeiro se reservará o direito de mudar a sequência argumentativa apresentada para a sequência do
edital, a fim de apresentaí os eventos na forma quê ocorreram, uma vez que a licitação deve ser analisada
como um todo, sendo descabida a tentativa de alçar do processo pontos isolados a fim de pinçar
elementos que atendam a interesses que nâo o público.

Da análise da "RAZÃO í " apresentada, na qual questionou-se a habilitaÉo da empresa FBR
AVIATION lNC, trago à baila os fatos que se seguem.

Para flns de credenciamento, ambas as empresas apresentaram representante nos termos do edital

'3.2. Considera-se como reprcsentante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos temos do
estatuto ou contrato socia4 do instrumento público de procuração, ou particular com fima
rcconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o rcgistro como emprcsádo individual devem
ostentar a competêncía do rcpresentante do licitante para representá-lo perante terceircs.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com frma rcconhecida, deve

osÍenúar os necessáios podercs para fomulação de propostas e para a prática de todos os
demals aÍos inerentes ao ceftame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do regístro como empresâÍio individual."

'4.3 As empresas estrangeiras que não funcionem no País devetáo comprovar que têm

representação legal no Brasil com poderes explêssos para receber citação e rêsponder
administrativa e judícialmente, e apresentar, tanto quanto possíve4 os documentos equivalentes e
os complementarcs exigidos neste Edital e Anexos.

4.4 As empresas estrangeiras que náo puderem apresentar a documentação exigida neste Edital
e Anexos, por força de legislação específica de país de orígem do licitante, ou que não

apresentaÍem equivalência em relaçáo à legislação brasileira, deverão apresentar declaração
informando a impossibilidade de atendimento aos mesmoô autenticada pelo rcspectivo consulado

e truduzida por tradutor juramentado no Brasíl que deverá ser nos Íermos do aft. 129, da Leí n. o

6.015, de 31 de clezembro de 1973, registrada em Caftórío de Regl§rros de Títulos e Documentos

do domicilio das paftes, podendo usar como modelo o ANEXO ao Edital."

"6.1 A proposta de prcços deve ser emitida por computador, rcdigida em idioma poftuguês, com

clarcza, sem emendas, rasuras, actéscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como

também rubicadas Íodas as suas folhas, e estando a última assinada pelo licitante ou seu

rc pre se ntante, deve n do a in da :

6.1.1 Conter o nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da lnscÍiçáo

Estadual ou Distital, telefone ê e-mail.

6.1.2 As caracteÍísÍicas do obieto de tonna clara e precisa, indicando marca'
fabricante, modêto, tipo, procêdência e demais dados pertinêntes, obsêrvedas as

espec,frcações constanfês Ílo prêsente Termo de Rêferência.

{

O instrumento também as condiçõês para participaÇâo no pregão por empresa estrangeira:

Por fim, antes da fase de lances ter inÍcio, foi exigido que a proposta apresentasse, entre outros elementos:



6.1.3 Declaração do fabricante das aeronaves oferecidas crcdenciando a proponente pan
a comercializagão.

6.1.4 Documentação comprcbatóda de quê o fabricante possui reprcsêntáção ou
emprcsa homologada, e certificada no Brasil, pan atender aos procedimentos de

assistência técnica e gaÍantia.

6.3.6 Declaração do licitante sê comprometendo a prc.star suporte técnico, bem como
prover a assisúência técníca em conformidade com as exigéncias esúabêrêcidas no
termo de referência, indicando o pnzo dê garantia dos equipamêntos não intedor a 3A
(tÍinta e seis meses), contra quaisquer defeítos de Íabrícação, desgasÍe pÍêcoce ou
montagem, a contar da data de recebimento definitivo, incluindo assi§Íência técnica gratuita

a set prestada pelo fomecedor, composta de mão-de-obn, substituição, rcposíção de peças

e componentes, salvo se constatada a indevida utilização do equipamento pelo opendor
final, caso foftuito ou forca maior, indicando os /ocalls e empresas homologadas no Brasil
para a rcspecliva manutenção e autoizadas pelo fabricante.

6.3.7 Declanção do licitante de que todas as ,cerqas, autoizações, licenciamentos,

homologações, ceiifrcações, registros referentes ao objeto ptoposto por ocasião desta

licitação reverterão em benefícío do GIFRJ.

6.3.8 Declanção expnessa do liciÉnte contendo claramonte as exrgênci8s
estááerecidas e as condições da execução da ganntia técnica, firmada Pelo fab cante
ou seu represenbnte legal no B,/asil, e acompanhada do§ íe§pêcÍivos documentB de

delegação de poderes, tradução juramentada no Brasil, notaização e consulaização,
confotme aplícáve 1." ( g ife i )

Toma-se, de antemão, sem prejuÍzo dâs alêgaçoes das partes, observar que não há divergências

apresentadas sobre o cumprimento dos requisitos apresentãdos atê a contenda no tocante ao item 6.3.8

supracihdo. Há no instrumento convocatório diferenças entre declaíaçÕes do fabricante e do licitante, onde há a

tentatrva de transferir a outrem competências declaratórias impertinentês.

Não obstante, a despetto de constituir entendimento comum no mercado aeronáutico, fato demonstrado

nas contraírazões da empresa FBR AVIATION lNC, de que a Agustawestland do Brasil é a representante da

Leonardo Helicopters em solo brasileiro, náo há de se questionar que, ante ao menor indÍcio de tentativa de fraude

na documentação apresentada, cabe à Administração rever seus atos.

No entanto, não foi observado, na argumenbÉo apresentada pela HELOCÓPTEROS DO BRASIL S.A. -

HELIBRAS prova contrária do vlnculo. A requerente baseou seus argumentos em comprovar que a declaraÉo

mntinha elementos falsos, indicando ao pregoeiro que seria possível verificar a informaÉo na ANAC e no website

da Leonardo Helicopters.

Sem a necessidade de apensar documentos diversos dos Já apresentados na fase habilitação, rubricados

pela representante legal da requerente, é possÍvel realizar uma das verificaçôes apontadas, na qual vemos que a

Agustawesfland do Brasil é cadastrada na ANAC paía a comercializaÉo, entÍe outros, de aeronaves da

Leonardo S.p.A. Em consulta ao website indicado pela rêquerente, Embém foi pos§ívêl verificar que, ao falar da

presenÇá global, o fâbÍicante cita, somente, a Agustawestlãnd do Brasil como sua reprêsentante na Américâ do

Sul. Também foi possÍvel observar que "marca" Agustawestland se repete para os Estados Unidos da América,

Brindisi (cidade italiana), Frosinomê (cidade italiana), Tessera (cidade italiânâ), Reino Unido, Bélgica, PolÔnia e

Itália.

o reincidente uso da "marca" Agustawestland no wêbsite da Leonardo s.P.A, sendo por 4 (quatro) vezes

no tenitório itâliâno, paÍs sêde do fabdcante, em conjunto com o uso da châncela da Leonârdo Helicopters na

declaraÉo apresentjada, ãliada à doôumentaÉo ANAC constante no processo, considerados, ainda, os

argumentos apresentados pela empresa FBR AVIATION lNC, levam este pregoeiro a asse§soÍtlr esse Ordenador

N
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de Despesas no sentido a rejeitar tentativa da reconente de alegar que Agusta Westland do Brasil náo se constitui

representante da Leonardo S,P.A em terítório brasileiro e todas as demais alegações dela decorrentes.

Da mesma forma, não há no item 6.3.8 do instrumento convocatório a exigência de reconhecimento de

firma. Podendo, sim, ser câracterizado como um erro na formalização do processo, náo foi apíesenhda
impugnaçâo tempestiva sobre a ausência da exigência. Cumpr+se salientar que, no instrumento convocatório, há

a exigência quando necessário do procedimento notorial, conforme pode-se observar:

Cumpre, ainda, salientar que as exigências de habilitaÉo e qualificaÉo constantes do edital visam garantir

à Administração a contrataÉo da proposta mais vantajosa possível associada a garantias mínimas de que o

objeto será cumprido de maneira satisfatória. Assim, a segurança quanto ao cumpímento satisfatÓrio do objeto

deve ser alcânÇado por meio de exigências mÍnimas de qualifrcaÉo técnica.

Dessa forma, o edihl da licitaÉo em tela, no que se refere à comprovâÉo da qualificaÉo técnica, previu o

seguinte:
'10.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualifrcação técnica' por meio de:

10.6.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peftinente, por

meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
pivado."

Observe-se que o instrumento convocalório não cita que o bem deverá ser idêntico ao licitado, mas

similiar em características, quantidâdes e prazos. Neste contexto, Manual de LicitaÇÕes e Contratos do

Tribunal de Contas da União - 4" edição (2010) afirma que "por meio desse documento o licitante busca

\

Toma-se obtuso buscar exigências diversas das exigidas no instrumento convocatóno. Assim este
pregoeiro também desconhece a relevância dos poderes investrdos ao senhor Roberto Duhá no tccante ao valor,

uma vez as gaEntias financeiras do contíato, qualquer que seja a espécie, náo sáo devidas pela

Agustawestlando do Brasil ou pela Leonardo S.P.A, mas, sim, pêla FBR AVIATION lNC.

3.2. Considera-se como reprcsentante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos temos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou pafticular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.
(...)
3.2.2. O instrumento de procuração públíco, ou pafticular com firma reconhecida, deve ostenlar
os nêcessánbs poderes para formulação de propostas e para a prática de Íodos os dêmals aÍos

inerentes ao ceúame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da emprcsa ou
do registto como empresárío individual.
(...)
4.4 As empresas estrangeiras que não pudercm apÊsentar a documentação exigida neste Edital e
Anexos, por forÇa de legislação específrca de país de otigem do licitante, ou que não
apresentarem equivalência em relação à legislação brasileíra, deverão apresentar declaração
informando a impossíbilidade de atendimento aos mesmos, autenticada pelo respectivo consulado
e traduzida por tradutor juramentado no Brasil, que deverá ser, nos temos do aft. 129, da Lei n. o

6.015, de 31 de dezembro de 1973, registrada em Caftório de Reg,sÍros de Títulos e Documentos

do domicílio das partes, podendo usar como modelo o ANEXO ao Edital.
(...)
10.15.1. A empresa(s) ou sociedade(s) estnngeira(s) que não funcione(m) no Brasil, tanto quanto

possíve4 deverá(ão) apresentar os documentos equivalentes aos das emplesa§ brasilei,.e,s,

autenticados peíos respecÍivos consulados e traduzidos para o idioma brasileiro por tmdutor
juramentado no Brasil, confoíme o disposÍo no aÍt. ad. 32, § 4.o da Lei 8.66683 e aft. 16 do

Decrcto n.35592000, sendo que, no caso de ínexistência de documentos equivalentes ou
proibição ou dispensa, por lei ou noma legal, de apresentar quaísquer dos documenÍos

sotícitados, o(s) fato(s) deverá(ão) ser devidamente declarado(s), confoÍme modelo ANEXO ao

Edital, apresentando também o seguinte documento complementar:
(...)
19.18 Antes do pagamento, a Contratante reafizará consufta on line ao S/CÁF e se neccssáio,
aos síÍios oficiais, para vetificar a manutenção das condlções de habilitação da Contratada,

devendo o rcsultado ser r.mpíesso, autenticado eiuntado ao processo de pagamento." (gifei)



comprovar experiência anterior na êxecuçâo de atividades similares ao do objêto do certame e
demonstrar que possui condiçõês técnicas nêcessárias ê SllÍgiglllgg para cumprir o contrato." (gÍifei)

Corroborando com o acima citado, observa-se o Acórdão no 185212010 -ÍCU/2" C (Voto do ministro
Relator):

"5.15. Quanto à quar?ade dos aresfados, doutrina e judsprudência defendem que a comwvação
deve se dar por meio da objetos similares, e não necessariamente idênticos, visto que o
objêtivo da medida prevista na legislação é unicamente aferir se a licibnte possui
experiência antarior na produção e,/ou fomecimento de bens da mesma natureza daquelB
gue esúáo sêndo contntados. Ou seja, a finalidade é apenas afastar eventuais intercssados que

não detenham capacidade mínima de atender à Administração.' (grífei)

No que se refere ao atestado apresentado pela FBR AVIATION lNC, verifica-se que o bem constante do

atestado, apesar de não ser idêntico, trata-se dê material similar (equipamento para perícia), inclusive no

que tange ao custo e fotma de fornecimento exigido pelo edital da licitação em epígrafe. Ainda, verifica-se o

fornecimento de outros mateÍiais dê perícia por meio dôs atestados encaminhados, o que comprova a

capacidade técnica da empresa para fornecêr o bem licitado.

Por fim, visando apresentar a este Ordenador de Despesas subsídios para esgotar o tema, soma-se à base

argumêntativa que foi apresêntado pela FBR AVIATION lNC, e rubricado pela reprêsêntante legal da

HELICóPTEROS DO BREAIL S.A. - HELIBRAS, Atestado de Capacidade Técnica, traduzido por tradutoÍ
juramêntado e consularizado, expedido pela empresa Estâdunidense 'Airtrade Aviation Corp.", declarando que a

FBR AVIATION entregou conforme e nos ternos de previsão contratuâl um helicóptero monoturbina modêlo

Robinson R66 e um helicóptero biturbina modelo A109All.

Assim, a despeito de todo o arcabouço jurÍdico apresentado, êncontramos nos autos mmprovação de que

a licitante declarada vencedora do certame pelo pregoeiro possui, entre outos, Atestado de Capacidade Técnica

para o fomecimento de helicóptero biturbina.

Porfm, encenando o assessoramento no tocánte aos argumentos contra a habilitaÉo da FBR AVIATION

lNC, este pregoeiro volta-se, novamente, ao instrumento convocatÓrio:

"10.13. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade iuidica, mediante despacho fundamentado, registndo

em ata e acessível a todos, atibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação."

Este pregoeiro, não tendo enconlrado enos ou falhas na documentação da habilitaÉo não precisou

recorer ao dispositivo supracitado. No enhnto, mesmo consjderando que os argumentos apresentados pela

HELICóPTEROS DO BRASTL S.A. - HELIBRAS pudessem conter algum fundamento no tocante à habilitaÉo da

FBR AVIATION lNC, nenhum delês constitui, no entendimento deste pregoeiro, eno ou falha capaz de alterar a

substância e a validade juridical dos mêsmos.

passada a análise da habilitaçáo, cabe a este pregoeiro assessoÉr o Senhor Ordenador dê Despesas no

tocante à "RAZÃO 2". Para tal, a fim de alinhar a hermenêuticá ao interesse público, toma-se necessário de trazer

à baila o histórico da contratação.

por ocasião do recebimênto da Requisição no 062 - PCERJ, encontrava-se anexo o Termo de Referência

no 016/2018, contendo toda a documentaÉo necessána para a aquisiÉo, por contrataÉo direta, da aeronave

H125, de fabricaÉo da HELIBRAS. No procêsso é possÍvel analisar a condiÉo comercial da HELIBRAS,

proposta especial com documentaçáo pertinente, certidÕês, documentação de hâbilitaçáo da HELIBRAS, tíocas

dê mensagens eletrônicas, enfim, todo o processo em condiçÕes de ser aproveiEdo e efetivar a contrataÉo.

O fundamento legal apresentado consiste em padronizaÉo da frota, através de processo no

EOgl6Z2tOOO4l2OO0, que padronizou para êmprego nas Polícias Militar e Civil do Estâdo do Rio dê Janêiro o

helicopter modelo AS 350 - Esquilo (de fabricaÉo da HELIBRAS). Assim, como processo ratificando a

N



padronizaÉo da fÍota da PCERJ no E09/063/00122005. Este pregoeiro náo conseguiu acesso aos processos.

Ao receber a requisiÉo do Corpo de Bombeiros Militár do Estado do Rio de Janeiro, fici decidido por fazer
gestÕes junto aos Órgãos de Segurança Públic€ a fim de verificar o pro@sso de aquisiçâo a ser tomado. De

imediato, foi venfcado que não haviê ne frotê estêdual (aqui compreendido tambéma Casa Civil) padronizaçáo de
frob. O Estado do Rio de Janeiro opera aeronaves dos Ebricantes Helibras (em todos os órgâos dotados de

heliópteros), Leonardo Helicopters (Casa Civil, inclusive sêndo o AW 169), Bell Helicopter (PCERJ e PMERJ) e
Schwêizer (PMERJ).

Superado o argumento da padronizaÉo fez-se necessária uma análise minunciosa da moüvaÉo do ato
(da necessidade da compre), identific€ndo as necessidades, para chegar aos requisitos operacionais que

atendessem ao interesse público.

A lntervenÉo Federal no Estado do Rio de Janeiro fui estabelecida por inteÍmédio do Decreto no 9.288, de
16 de fevereiro de 2018. O Wá$eÍo 20 do referido instÍumento legal estabelêcê como objetivo norteádor da

intervençâo federal, que se.ia posto a termo a grave perturbaÇáo da ordem pública que atinge o Estado do Rio de

Janeiro.

A Portaria Normetiva no 5 - Gabinete de lntervenção Federal, de 29 de maio de 20'18, aprovou o Plano

Estratégico de lntervençâo Federal na Área de Segurança Públicâ do Estado do Rio de Janeiro. Este documento
tem por finalidade estabelecer as bâses do plânejamento estratégico e da gestÉio das atividedes a sêrem

desenvolvidas no àmbito do Gabinete de lnter-venÉo Fedêral na SeguranÇa Pública do EsEdo do Rio de Janeiro

- GIFRJ.

O GIFRJ é o órgão de planejamento, coordenação e controle a serviÇo do lnterventor Federal, em ligaÉo
direta com aquela autoridade. CompÕem ainda a estrutura principal do GIFRJ, o Gabinete Pessoal do lnterventor

Federal, as Assessorias de ComunicaÉo Social, JurÍdica e de Controle lntemo; a Secretaria de lntervenção

Federal e a Secretaria de AdministraÉo. Esses órgáos proporcionam o assessoramento oportuno e tempestivo

no relacionamento e na comunicaÉo com a sociedade para os assuntos da lntervenÇáo, no respeito ao

ordenamento jurÍdico nacional e na fiscalizaÉo administrativa e inanceira do emprego dos recursos

disponibilizados pelo Govemo Federal.

Cabe à Secretraía de lntervenÇâo Federal a condução das atividades de planejamento, coordenaÉo e

controle das aÉes que possibilitem a recuperaÉo da capacidade operativa dos Órgáos de Segurança Pública

(OSP) e da SEAP; a diminuiÉo dos Índices de criminalidade, e o aumento da sensaÉo de segurança na

sociedade lluminense.

Por ocâsião da assunÉo das atividades de Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro, pelo

lnterventor Federal, coube ao Gabinete de lntervenÉo do Rio de Janeiro o levanhmento dos principâis óbices

encontrados Junto aos órgãos de seguranÇa pública do Estado.

Em visitas e inspeÇóes realizadas p€lo lnterventor acompanhado de seu staff, licram constatâdas

deficiências de ordem mateíal e pessoal, de maneira específica no caso em tela, na Pollcia Civil do Estâdo do Rio

de Janeiro - PCERJ e no Grupamento de Operaçóes AéÍeas do Corpo de Bombêiros Militar do Estado do Rio de

JaneiÍo (GOA-CBMERJ).

Observou-se que há necessidade de aquisição de aeronaves de asas rotativas para incrementar a

cepacidade operecional dos intervenôionados, conoborando com os argumentos apresentados por cada

instituiçáo.

A contratrÉo deverá propiciar e restabelecer as condiÉes de trabalho, capazes de motivar a
produtividadê dos agentes dê seguranga; e ainda, contribuir pare a consecu{ão do seguinte Obietivo Estratégico

da lntervenÉo Federal:

l$



'OE/02: RecupeE,r a capacidade opentíva dos Órgãos de Segurança Pública (OSP) do Estado do
Rio de Janeiro".

"O estado do Rio de Janeíro é atualmente um dos pincipais polos econômicos e culturais do
país, com a terceira maior população do Brasil. Em consequência dessa grandeza, o Rio de

Janeiro também sofre com o crescimento do tráfíco de drogas e da violência que hoje assola todo

o país, expondo jovers e adolescenÍes â situaçào de isco social, bem como as famílías à violência

uúana. Esta situação agrava-se com a evolução das organízações ciminosas que se modemizam
a cada dia, atuando com equipamentos e amamentos altamente so,rsricados, difícultando cada

vez mais a ação policial e causando na população o aumento da sensação de insegunnça.

O Govemo do Estado, através da Secretaría de Estado de Segutança íSESEG) vem

adotando medidas para pacificar áreas consideradas conflagradas e com alto índice de violênçia,

dotando as Polícias Militar e Civil de meios, fenamentas, equipamentos e s,sÍemas voltados para

levantamentos, prevenção, controle e repressão da criminalidade, além de ações preventivas em

comunidades carentes, combatendo de fotma ínteligente o tráfico de drcgas nesses /ocais,

sabidamente áreas geográficas de difícil acesso. Mesmo com fodos esses esfo4o§ o crime como

um todo e em especial o tráfico ílícito de entotpecentes, é uma ativídade itinennte o que dificulta a

ação preventiva e rcprcssiva.

Para prevenir e repimir de forma mais efrcaz as ações crm,nosas, o Govemo do Estado do

Rio de Janeíro, dentre outros meios, faz uso do hêlicóptero no policiamênto aéreo, o que

ap re se nta rc su ltados efcazes.

O Poder Púbtico estadual tem necessidade de se fazer presente, muitas vezes com a pafti-

cípação efetivâ das Forqas que compõem o SisÍema de Segurança Pública do Estado fato que

exige deslocamentos rápidos e que só podem ser realizados por via aérea. Essa capacidade per'

mitirá manter pres@nça constante da Policia Civil do Rio de Janeiro nas oPêrações policiais
nas favelas do Rio, asslm como nos apoios aos demais órgão de segurança pública e dêfesa
civil em qualquar pafte cto Estado.

É notórío e visível o crcscimento e desenvolvimento do estado do Rio de Janeirc nos úl-

timos anos, tendo sido recentemente palco de diversos evenÍos Íals como Copa das Confedera'

ções de 2013, Encontrc Mundial da Juventude Católica em 2013, visita do Presidente Obam4

Rock in Rio, Copa do Mundo de 2014, Olimpiadas de 2016, entre outros.

Visando pincipalmente atender ao exprcssivo aumento da demanda por serviços aélêos
policiais, o SAER/CORE/PCERJ necessíta de ser reaparelhado operacionalmente. Sendo assim, é

de extrema necessidade a aquisíção de mais 2 helicópteros, para dar continuidade ao apoio aérco
que executa desde 1971.

Dentro desse contexto, a utílização de recursos tecnológicos de ponta, sobretudo os de in-

teligência, que já são laryamente utilizados em diversos países como requisito essencial para o

êxito das operações, sejam elas policiais ou militaÊs, uma vez que os mesmos possibilitam uma

intervenção precisa, cirurgíca, acanetando máxima efetívidade e sucesso no combate às ações

ciminosas com uma diminuição considerável de possiveis efeitos e danos colaterais.

Há de se considerar aínda, que a Polícia Civil do Estado do No de Janeiro (PCERJ) iá
emprcga um desses recrrso§ que é o sistema de captação e Úransmrssão de imagens em

tempo reat embarcados em helicópteros a que tem demonstrado ser uma imprescindlvel

ferramenà na prevenção e comhate à criminalictade.

Alguns fatos recentes onde essa tecnologia foi muito bem empregada a paftir de uma

aeronave modelo monoturbina, foram as ações de retomada e pacificação de áreas considenadas

viotentas, tais como: Vila Cruzeíro, Complexo do Atemão, Complexo de Sáo CaÍ,os, Mangueim,

Rocínha, etc. Além de outras operações policiais que obtiveram êxito' graças a este íecutso.

Entretanto, chegou-se à conclusáo que em determinadas missóes, há a necêssidade

de se manter a aeronave sobrevoando o locat, obieto da missão, em altitudes maiores e em

Q

A PCERJ apresentou a seguinte demanda:



voo paindo pot mais tempo, prccedimento este gue aumenbré a eficácia do rosulÍ,do,
porém, com um indesejável aumento de desgaste alo Piloto. Desta forma, pfimando semPre
pela segurança, a aeronavê a ser adquirida deverá Possuir, além de dois motores, um
sistema automátlco de contole voo (piloto automático) com no mínimo 03 (ttês) oixos. EsÍe

sistema peímitirá um voo mais seguro, automatizando o deslocamento da aercnave por meio de

um, pemitindo que a tipulação dedique-se ao monitoramento dos demais sistemas controle

eletrónico dos srstemas de navegação, além de auxiliar na estabilização da aeronave no voo

pairado da aeronave, prcpiciando uma substancial diminuição da carga de trabalho dos pilotos.

Sem, contudo, doscaftar a necêssidade da outn aercnae estar preparada pan ter o sistema

embarcado em caso de indisponibilidade da primeira.

Ressa/tando ainda que: "A Lei 8666, de 21 de iunho de 1993, Prevê gue a aquisição dê
qualquer equipamento dêva contemplar o irtêrêsse Público de foma a que seu omprego
pemita a molhor utilizeção para a qual será destinado". Dessa foma, as confrgurações

proposlas buscam tão somente o atendimento das necêssdadês referentes ao desenvolvimento
dos voos dos helicópÍêros dâs porb,as do Estado do Rio de Janeiro de foma elicaz e segura.

Por fim, a extrema variedade e complexidade de equipamentos, acessórios, sisÍemas
instalados a caracterlsticas gerais do helicópterc apresentadas nesse documento, dlém do
fato de que no Brasil há apenas uma montadon/fabricante cle helicópteros, porânto, um

único fornecedor que teria condições de olerecer o produto prêtenclido, seria adequado que

a forma de aquisição do objeto conÍemprasse tdmbém empresas estrangeins, pa,.a permitir
uma disputa mais justa enÍre âs emprêsas interessadas, sendo também, mais adequado e

intêressante para o órgão públíco.

É impodante considerar também necessidade de aumentar a segurunça das opersçôes

aéreas, com a utilízação de aeronaves modemas, com recursos têcnológicos avançados e

sistemas redundantes, que potencialízam a segurança de voo.

Além disso, como as aeronaves estão configuradas como muttimissão, isso àmbém
propiciará que as aeronaves possam esÍar realizando a9óes disú'nÚas, simulÍ,nêamênt€'
Áçôês êssas, que nâo podeiam ser realizadas Pelas atuais aeronaYes consàntes na froà,
por falta de capacidade técnice e de peiormance." (grifei)

Por sua vez, o CBMERJ apresentou

Para fazer íÍente âs grandês calamidades, catástrofes da natureza e às nêcêssidades

de êvacuação/resgates aerotransPortados e ao translado de equiP$ de salvamento e

socorro nos limitês estaduais, o poder público conta com o emprcgo do Grupamento de

Operações Aéreas do Cotpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ)' que

atualmente opera quatro helícópteros monoturbinas e um bifuúina leve-

Com a aquisiçáo de heticópterc de pofte médio poderão ser deslocadas facilmente equipês

de tropa que tenham até nove brígadistas ou outros membros em ,nissôês dê combatê e

incéndios írorestais ou em outras, quando a situação assim exigir, bem como fazeÍ o
resgate púmário e,/ou secundário de até 2 (dois) pacientes em esÍado grave, deitados em

macas e devidamenÍe asslsÍidos por equipe médica, ampliando a capacidade operacional da

Coryoração.

Além disso, a aeronave pretendida será homologade pan realização de voos por
instrumentos, permitindo a realização de openções em condições meteotológicas mais

rêstritas e voos noturnos com maior segurança para a tripulação e vítimas Esta

.J

Outro aspecto importante a ser consídendo, é que, apesar de íomalmente as aviações do

estado do Rio de Janeiro possuírem comandos dlstintos, o SAER atua, dêsde a sua crtação êm

1971, opencionalmente integndo com o Grupamento Aérco de Polícia Militar do Esâdo do
Rio de Janeiro e com o Grupamento de OPerações Aércas do CotPo de Bombeiros nifiat
do Estado do Rio de Janeiro, quando rcquerido e necessáno, realizando além das
ope,;,çôos policiais diversas, missões dê def*a civil, de resgate, socorro e aJuda

humanitária em cootdenaçáo com os demais órgãos de avíação do Estado, bem como, em apoio

ás m,ssões de segu rança púbtica de responsabilidade inclusive do Govemo Federal.










